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·.DECRETO 5.114 DE 09 DE SETEMBRO PE 2013 

'· Nomeia Secretarfa·Executlva .do Conselho'_.· 
· MurÍiclpa!' dé Assistên_cia 'Social; e ., dá 

,-_. ,, 
. . , 

. ·.· I • . outras providências. . . 
'~ . ' ) . ,. 

:/. I ':'"-

"', .·".·.f-.~, '-.·· :' ~ .• ~.:·v-~--- ·' .. ·-~--. ~- ·_: .. 
' .. · . '. ~. · EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado·· 

de são Paulo/ no ,uso 'de suas atribuições legais, e consíderàndo: . . · · · .·. 
· ·: que a ·lei n.0 3.878 de 23/09/2008, que recr{a . o Cónselho · ·;;.·· 

Municipal d~ Assistência Social; em seu art. 60; . · • · . .• .. · . 
- '.. : - · ... que a Lei Orgânica; da Assistência Social.- LO As· (lei Federal· · .· "' · 

•. n.o 8:742·de 07/12/1993), em seu art. 17 .§ 30 e a Resolução CNAS n. 
237/2006, a'rt.15), ·o qual, :coiifonne dispõe a NOB/SUAS,, deve ser· .- . ; -~ . -

,' / . ocupado por profissional. de .nível súperiór. ' ' ' . ' . , ' 
;-._ . - . ., . ,' . ' .. . . ".) 
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)) A,· ..... ·,.'·DECRETA:~_.·,·· ./-
r.-:- __ ·- /. -;-~--- _· - . _I.- :. i -.,._... . - ... - - • -

. : Artigo 10 .- Fica nomeada· a Srta. ROSEMElRE MAGALI· 
CORNELIO, i, como · Secreta'ria . Executiva· do · Conselho ·Municipal · de· 

· Assistência Social ·para exercer. as compétências descritas no Regimento 
. · Iriterno do CMAS - Agudos/SP em seu· Artigo 270. . I · . • >· 

--. ' ! . .. ' '• .. 

. . 'Artigo 2° .• A função da Secretárl~ Executiva, porém, não se 
: resume "•à:; organlzaçãó ·. das. ,rotinas . administrativas . dó . conselho,;, mas. 

· · .pdncipalménte à tarefa de assessoria; levantando e sistematizando dados . 
· e. Inform-ações que . permitam a presidência . e ao colegiado tomarem 
. decisões:, l . ·, .. . · · ~ . · · . 
··.; ·.r :,; .. ·-:~/ 

·r 1 ,p -. 

: . . . , \Artigo ·3o - eto entrará' em vigor na dâta de sua 
afixãção e seus efeitos r artir de 24.;.06-2013 e revoga':ldo as . 

. disposições ení cori;ráriÓ. 
I' r ' . J 
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· : Prefeitura 
. . -

udos; 09 de setembro de 2013. /• 
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